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Para saber mais acesse 
as nossas mídias sociais!

PEC 32: ‘UMA DAS PIORES PEÇAS 
LEGISLATIVAS’ DA HISTÓRIA DO 

CONGRESSO

ATENÇÃO:
PROVA DE VIDA VOLTA A SER EXIGIDA

É AMANHÃ, PARTICIPE!A reunião da Comissão Especial que analisa a 
PEC 32 foi adiada e remarcada para hoje, 22, às 
16h, em meio a jornada de luta e pressão contra 
a proposta de Bolsonaro-Guedes.

“Querem aprovar a todo custo uma PEC que 
desagrada a gregos e troianos”, frisou Sérgio 
Ronaldo. Nem mesmo a base governista tem 
acordo sobre a proposta. Segundo consultor 
do Senado, Luiz Alberto dos Santos, a atual 
versão se mantém “desnecessária e prejudicial 
ao serviço público”, além de ser classificada 
como “uma das piores peças legislativas jamais 
submetidas ao Congresso”. 

A pressão vai continuar. “Não vamos 
dar sossego a esses que querem roubar 
nossos direitos e aniquilar com os serviços 
públicos”, reforçou Sérgio. “Vamos estar na 
cola deles. A mobilização está surtindo efeito”, 
complementou.

Compartilhe e pressione deputados da 
Comissão Especial para que votem NÃO à PEC 
32. Acesse o site Na Pressão e mande seu 
recado para os deputados. É  rápido e você 
pode pressionar os parlamentares de qualquer 
lugar pelo WhatsApp, e-mail ou telefone. O 
recado aos deputados continua sendo um 
só: votou PEC 32, não volta! #PEC32Não 
#VotaPEC32NãoVolta #CancelaAReforma.

Matéria completa no site da Condsef

Lembramos aos aposentados, pensionistas 
e anistiados políticos civis da Administração 
Pública Federal que a realização da Prova de 
Vida referente ao ano de 2020 e ao período de 
janeiro a junho de 2021 voltou a ser exigida. O 
prazo para a realização está aberto até 30 de 
setembro de 2021.

Para provar que está vivo, o beneficiário 
pode utilizar uma das seguintes opções:

• Prova de Vida Digital ou comparecer 
presencialmente em qualquer agência do banco 
onde recebe o pagamento levando documento 
de identificação com foto.

Para a Prova de Vida Digital é necessário:
• Ter a biometria (identificação digital) 

cadastrada no TSE ou no Denatran; e ter 
instalado em seu celular os aplicativos SouGov.
br e gov.br.


